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1. Introdução e Propósito 

 

Na Life Nutri, acreditamos que o respeito à dignidade humana é um valor inegociável e 

princípio essencial para a sustentabilidade de nossas atividades. Atuamos no setor de 

nutrição e saúde, impactando diretamente a vida das pessoas e da sociedade. Nossa 

responsabilidade vai além do fornecimento de produtos e serviços: envolve o compromisso 

permanente com a promoção, proteção e respeito aos direitos humanos em todas as nossas 

operações. 

Esta Política formaliza esse compromisso, servindo como guia para colaboradores, 

fornecedores, parceiros, clientes e demais partes interessadas. Nossa gestão está alinhada 

a padrões de qualidade e responsabilidade, incluindo a ISO 9001, e fundamenta-se na ética, 

transparência e respeito aos direitos humanos. 

 

 

2. Escopo e Abrangência 

 

Esta Política aplica-se a todos os colaboradores, administradores, diretores, fornecedores, 

prestadores de serviços, representantes comerciais, parceiros de negócio, clientes e terceiros 

que mantenham qualquer forma de relacionamento com a Life Nutri. 

Todos aqueles que se relacionarem com a Life Nutri, direta ou indiretamente, obrigam-se a 

observar e cumprir integralmente as diretrizes aqui estabelecidas, como condição essencial 

para a manutenção da relação contratual ou comercial. 

 

 

3. Princípios e Bases Normativas 

 

Nossos compromissos estão fundamentados em marcos internacionais e nacionais, 

incluindo: 

• Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948); 

• Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos (2011); 

• Convenções Fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT); 

• Pacto Global da ONU; 

• Constituição Federal de 1988 (arts. 1º, III; 5º; 7º; 170; 225); 

• Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e normas trabalhistas brasileiras; 

• Lei nº 9.029/1995 (proibição de discriminação nas relações de trabalho); 
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• Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

• Lei nº 13.709/2018 – LGPD (proteção de dados pessoais). 

Sempre que houver divergência entre normas locais e padrões internacionais, adotaremos o 

nível mais elevado de proteção. 

 

4. Direitos no Trabalho 

 

A Life Nutri compromete-se a: 

• Rejeitar trabalho infantil, escravo ou análogo ao escravo (arts. 403 e 149 do Código 

Penal); 

• Garantir condições dignas de trabalho, remuneração justa e respeito à legislação; 

• Promover a liberdade sindical e de negociação coletiva; 

• Eliminar práticas de assédio, discriminação, abuso ou violência no ambiente de 

trabalho; 

• Incentivar a inclusão de grupos historicamente marginalizados e promover 

oportunidades iguais de desenvolvimento profissional. 

 

5. Saúde, Segurança e Bem-Estar 

• Proporcionamos ambientes de trabalho seguros e saudáveis, em conformidade 

com a NRs (Normas Regulamentadoras do MTE); 

• Disponibilizamos equipamentos de proteção individual e coletiva sempre que 

necessário; 

• Adotamos medidas para proteger a saúde mental, equilibrando vida pessoal e 

profissional; 

• Promovemos iniciativas de bem-estar integral. 

 

6. Diversidade e Inclusão 

• Garantimos igualdade de oportunidades sem discriminação de gênero, raça, etnia, 

religião, idade, deficiência, orientação sexual ou identidade de gênero; 

• Implementamos práticas alinhadas à Política de Diversidade e Inclusão; 

• Valorizamos a pluralidade como fator de inovação e fortalecimento organizacional. 

 

7. Privacidade e Proteção de Dados 

• Tratamos dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018); 

• Utilizamos dados apenas para finalidades legítimas, de forma transparente; 
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• Garantimos confidencialidade e segurança em todos os processos. 

 

8. Relação com Fornecedores e Cadeia de Valor 

 

• Selecionamos fornecedores que compartilhem dos mesmos compromissos com os 

direitos humanos; 

• Realizamos due diligence socioambiental e trabalhista em fornecedores críticos; 

• Exigimos contratualmente o cumprimento desta Política; 

• Estimulamos boas práticas em toda a cadeia de valor. 

 

9. Comunidade e Meio Ambiente 

 

A Life Nutri compromete-se a atuar de forma responsável, ética e transparente junto às 

comunidades locais, respeitando seus direitos e promovendo iniciativas que gerem valor 

social. Nosso propósito inclui ampliar o acesso a produtos nutricionais de alta qualidade, 

distribuídos com eficiência e segurança, em especial no apoio a instituições públicas e 

hospitalares, contribuindo diretamente para a promoção da saúde e do bem-estar coletivo. 

 

Paralelamente, buscamos minimizar nossos impactos ambientais por meio da adoção de 

práticas sustentáveis e conscientes, alinhadas aos princípios de responsabilidade social, 

respeito ao meio ambiente e desenvolvimento sustentável que norteiam a missão da Life 

Nutri. 

 

10. Mecanismos de Denúncia e Não-Retaliação 

 

Mantemos canais seguros, confidenciais e acessíveis para que qualquer pessoa possa relatar 

violações ou preocupações relacionadas a direitos humanos. As manifestações podem ser 

realizadas por meio do canal de denúncia disponível em nosso site 

https://lifenutri.com.br/contato/ ou por outros meios internos disponibilizados pela empresa. 

 

Todas as denúncias recebidas são tratadas com seriedade, investigadas de forma justa, 

imparcial e transparente, assegurando-se o anonimato e a proibição de qualquer forma de 

retaliação contra aqueles que reportarem de boa-fé. 

 

https://lifenutri.com.br/contato/
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Esse mecanismo reforça nosso compromisso com a ética, a responsabilidade e a proteção 

das pessoas, fortalecendo a cultura de respeito aos direitos humanos em toda a organização 

e sua cadeia de valor. 

 

 

11. Governança e Responsabilidades 

 

A responsabilidade pela supervisão desta Política cabe à Alta Direção e ao Comitê de 

Compliance, que atuarão de forma conjunta para garantir sua efetividade.  

 

O setor de Recursos Humanos é responsável pela implementação, orientação e 

acompanhamento da aplicação prática desta Política, em alinhamento às diretrizes 

estabelecidas. 

 

Todos os colaboradores, sem exceção, têm o dever de cumprir e zelar por esta Política, 

incorporando seus princípios em suas atividades cotidianas e em suas decisões profissionais. 

 

 

12. Monitoramento, Avaliação e Melhoria Contínua 

 

Para assegurar a efetividade desta Política, a Life Nutri realiza avaliações periódicas por meio 

de indicadores, auditorias internas e acompanhamento sistemático de resultados. O 

documento é atualizado sempre que necessário, em consonância com mudanças legais, 

sociais, ambientais e regulatórias. 

 

O progresso e as melhorias implementadas são reportados regularmente às partes 

interessadas, garantindo transparência e responsabilidade. Esse processo de monitoramento 

e revisão contínua assegura que a Life Nutri mantenha seu compromisso com os direitos 

humanos de forma consistente, efetiva e duradoura. 

 

13. Encerramento 

 

A Life Nutri reafirma seu compromisso incondicional com a promoção, proteção e respeito 

aos direitos humanos, reconhecendo que essa responsabilidade é contínua, transversal e 
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compartilhada por toda a organização, incluindo colaboradores, fornecedores, parceiros e 

demais partes interessadas. 

 

O respeito à dignidade humana, aliado à gestão de qualidade, ética, transparência e 

sustentabilidade, orienta todas as nossas ações, decisões estratégicas e relacionamentos 

comerciais. Atuamos de forma proativa para identificar, prevenir e mitigar impactos negativos 

sobre os direitos humanos em nossas operações e cadeia de valor, seguindo padrões 

internacionais reconhecidos, como os Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e 

Direitos Humanos e as Convenções Fundamentais da OIT. 

 

Esse compromisso fortalece nossa cultura organizacional, promove um ambiente inclusivo e 

seguro, e contribui para a construção de uma sociedade mais justa, saudável e sustentável, 

reafirmando o papel da Life Nutri como agente responsável e ético em todas as suas 

atividades. 
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